
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
E S T A D O  DE  S Ã O  P A U L O

FIs. N.°
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA n°. 17.432/2014

FÀBIO MARCONDES, Prefeito Municipal cio Lorena, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas por Lei,

Considerando que é dever do Administrador Público apurar os fatos, conforme 

preceitua o artigo 37, “caput", da Constituição da Republica Federativa do Brasil,

Considerando a conclusão da Sindicância Administrativa n° 16.126/12, a qual 
responsabiliza os servidores Júlio César Fagundes dos Reis, Alossemar Audileí dos 
Santos e Wülian Glcdson dos Santos: pela participação e furto do combustível 

considerando a gravidade da denuncia, e por fim considerando o disposto nos arts, 227 e 229 

do Estatuto do Servidor;

RESOLVE:

DETERMINAR, a abertura de PROCESSO ADMINISTRATIVO, contra os 
servidores Júlio César Fagundes dos Reis. Alessemar Audilei dos Santos e Wiliian 

Gledson dos Santos para apurar o fato ocorrido acima e a fim de garantir ao servidor o 

direito ao contraditório e a ampla defesa. Ante o exposto, o servidor teria infringido cs 

seguintes dispositivos legais:

DO ESTATUTO DO SERVIDOR PÚBLICO:

"Art/go 199 -  Sào deveres do servidor(a) além dos qua 

lhe cabem em virtude do desempenho de seu cargo e 
dos que decorrem, em geral, de sua condição de 

seiyidor(a) público:

( ■ ■ ■ )

UI- executar os serviços que lhe competir e 
desempenhar, com zelo e presteza, os trabalhos de 

que for incumbido;

(:)

XVI- manter conduta compatível com a moralidade 

administrativa;






